
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 

~~~-- CEP: 63540-000 

OFÍCIO N2 491/2025/CMVA 

DE: Câmara Municipal de Várzea Alegre 

PARA: PEDRO ALVES DA COSTA NETO 

Senhor Cidadão, 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

Várzea Alegre, 18 de junho de 2025 

Venho, por meio deste, e em resposta ao requerimento assinalado por 

Vossa Senhoria, INFORMAR que o Art. 184 da Lei Orgânica Municipal, segundo dados 

desta Casa Legislativa, continua em vigor, visto não houve nenhuma outra lei que altere, 

modifique ou suprima o referido dispositivo de lei, porém, não sabemos informar se 

Poder Judiciário já apreciou a constitucionalidade do disposto. 

Sem mais para o momento manifesto votos de estima e apreço. 

MENESl~O LEONARDO 
Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

'"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


